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PORTARIA Nº 03/2026,
DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 90/2025, DE 25 DE NOVEMBRO 
DE  2025,  QUE  TRATA  DA  SUSPENSÃO  DA  COBRANÇA  DA  TARIFA  DE 
DISPONIBILIDADE DE ÁGUA PELA CONCESSIONÁRIA IGUÁ SERGIPE S.A. NOS 
MUNICÍPIOS DE ITABAIANA/SE E CAMPO DO BRITO/SE, E DÁ PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS.

A AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE,  no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 6º, II, e VIII da Lei 6.661/2009;

Considerando que a Portaria nº 90/2025 foi editada em razão da constatação de falhas na prestação do serviço 
público de abastecimento de água nos Municípios de Itabaiana/SE e Campo do Brito/SE;

Considerando  o  Ofício  nº  821/2025-Iguá/SE,  datado  de  02  de  dezembro  de  2025,  por  meio  do  qual  a 
Concessionária  pleiteou  a  revogação  da  referida  Portaria,  indicando  a  adoção  de  medidas  corretivas  pela 
Concessionária IGUÁ Sergipe S.A., com vistas à regularidade operacional do sistema;

Considerando o Relato Técnico nº 09/2026 da Câmara Técnica de Saneamento da AGRESE, que tratou do pleito 
da Concessionária, e constatou a regularidade do abastecimento de água nos Municípios de Itabaiana e Campo do 
Brito; 

Considerando a competência da AGRESE para revisar, suspender ou revogar atos administrativos de natureza 
regulatória, quando cessados ou modificados os pressupostos que lhes deram causa, e

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE, na reunião realizada no dia 26 de janeiro de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º Fica sem efeito a Portaria nº 90/2025, de 25 de novembro de 2025, que dispõe sobre a suspensão da 
cobrança, pela Concessionária IGUÁ Sergipe S.A., dos serviços de abastecimento de água referentes à tarifa de 
disponibilidade de água, nos Municípios de Itabaiana/SE e Campo do Brito/SE.

Art.  2º A  presente  Portaria  não  afasta,  não  mitiga  nem  restringe  os  deveres  e  responsabilidades  da 
Concessionária  quanto  à  manutenção,  à  continuidade  e  à  eficiência  da  prestação  dos  serviços  públicos  de 
abastecimento de água, permanecendo integralmente aplicáveis as obrigações contratuais, legais e regulatórias 
pertinentes,  bem  como  os  padrões  de  qualidade,  regularidade  e  continuidade  estabelecidos  pela  Agência 
Reguladora.

Art. 3º Para fins de fiscalização, monitoramento e eventual reavaliação, por parte da Agência Reguladora, da 
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regularidade e continuidade do abastecimento, a Concessionária deverá disponibilizar e utilizar, especialmente 
em  situações  de  baixa  pressão,  instrumentos  de  medição  tecnicamente  adequados,  com escala  e  resolução 
compatíveis com as faixas operacionais observadas, de modo a assegurar a fidedignidade das leituras e evitar 
margem de erro nas medições.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, sendo 
disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 28 de janeiro de 2026

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente
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Extrato da PORTARIA N° 03/2026, de 28/01/2026, que dispõe sobre os efeitos da Portaria nº 90/2025, de 25 de 
novembro de 2025, que trata da suspensão da cobrança da tarifa de disponibilidade de água pela Concessionária 
Iguá Sergipe S.A. nos municípios de Itabaiana/SE e Campo do Brito/SE, e dá providências correlatas. AGÊNCIA 
REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE. Proc. nº 497/2025. Vigência: Com a publicação 
deste Extrato no D.O.E., sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Aracaju, 28 de janeiro de 2026

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente
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